PREVIDENCIA SOCIAL

MINISTERIO DA PREVIDEIYCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR

Oficio Circular n° 36 /SPC/GAB

Brasilia, 14 de agosto de 2002.

Senhor(a) Dirigente,

Tendo em vista que a versao 2032 do SIPC_CAP - Sistema Integrado
de Previdéncia Complementar, que contempla o médulo da Estatistica de Beneficios
e Populacdo de acordo com a Instrucdo Normativa n® 41, de 08.08.2002, j4 esta
disponibilizada paralownloadno site doMinistério da Previdéncia e Assisténcia
Social, estabeleco prazo para o envio das respectivas informacdes a Secretaria de
Previdéncia Complementar, referentes aos mesg@ndao a junho, até o dia 30
(trinta) de agosto de 2002.

O mesmo prazo devera ser observado para o envio das informacgdes
referentes ao més ¢lého.

Atenciosamente,

JOSE ROBERTO FERREIRA SAVOIA
Secretario de Previdéncia Complementar

ALA/ala

Previdéncia Social. Ha 79 anos, o seguro do trabalhador brasileiro.



